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COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO SENAC-AR/RN 

 

Pregão Eletrônico nº 027/2023 - Senac-AR/RN  

Processo nº 342/2023 

Objeto: Aquisição de secadores eletrônicos para mãos, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento para atender a 

demanda da Administração Regional e Centros de Educação Profissional do 

Senac/RN.   

 

RESPOSTA(S) AO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO(S) 01 – 05 

 

Informamos que a Comissão de Licitação recebeu pedido(s) de 

esclarecimento(s) sobre o Instrumento Convocatório. Segue teor do(s) 

questionamento(s) e sua(s) respectiva(s) resposta(s): 

 

ESCLARECIMENTO 01:  

 

“Considerando os critérios utilizados pelo INMETRO para a Certificação do objeto 

em tela, está correto nosso entendimento de que a única potência a ser julgada 

é a potência nominal do equipamento, a saber 1400w?” 

 

RESPOSTA: 

 
Não. Serão aceitas as propostas que apresentarem potência nominal 

mínima de 1400W.  

 

ESCLARECIMENTO 02:  

 

“A fim de ampliar-se a concorrência, serão aceitos equipamentos na cor branca?” 
 

RESPOSTA: 

 
Sim.  É facultado a licitante ofertar proposta na cor prateada ou branca. 

Não será aceita proposta com oferta de mais de uma cor. 
  

ESCLARECIMENTO 03:  
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“Havendo a solicitação de amostra, havendo a aprovação da mesma, a unidade 

enviada como amostra poderá ser abatida do total a ser entregue?”  

 

RESPOSTA:  

Não. Conforme item 9.9 do termo de referência, as amostras não 

poderão ser consideradas como para integrante de futuras aquisições. 

 

ESCLARECIMENTO 04:  

 

“Com base no exposto acima, está correto nosso entendimento de que serão 

aceitos equipamentos com nível de ruído de até 85 db, conforme ABNT NBR, a 

saber no máximo 85 db? “ 
 

RESPOSTA:  
 

Sim. Serão aceitos equipamentos com nível de ruído de no máximo 
85DB. 

 

ESCLARECIMENTO 05:  

 

“Existe a obrigatoriedade da cor do equipamento? “ 

 
RESPOSTA:  

 
Sim. As cores aceitas serão a branca ou prateada. 

 

Por fim, a Comissão considera que ocorreram alterações substanciais no 

campo das exigências do Edital, dando razão à modificação do cronograma do 

certame, ficando alterada a data de abertura da licitação para o dia 10/08/2023, 

às 09h. 

  

Natal, RN, 27 de julho de 2023. 

 

 

 

Thaísa Cabral Albuquerque 

Comissão de Licitação do Senac-AR/RN 
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